INDICAÇÃO Nº 
1309
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria do Meio Ambiente a imediata regulamentação da Lei nº 9.146/95, que cria mecanismos de compensação financeira para Municípios que sofrem restrição por força de instituição de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Estado.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva sensibilizar o governo do Estado, no sentido de regulamentar a Lei 9146/95, sancionada em 09 de março de 1995, e até a presente data sem nenhuma eficácia. Ocorre que, os municípios da região metropolitana de São Paulo, tiveram inserido, total ou parcialmente, seus territórios em áreas de proteção aos mananciais, não tendo por conseguinte nenhuma contrapartida do Estado. 

Em vista dessa realidade os prefeitos da região metropolitana, estão solicitando a urgência da referida regulamentação, uma vez que esses municípios têm sofrido restrições ao seu desenvolvimento em decorrência das restrições impostas para instalação de indústrias, que sejam elas de produção ou prestadores de serviços.

Desse modo, diante da relevância da matéria, apresentamos a presente indicação, no aguardo de sermos plenamente atendidos nas justas reivindicações dos senhores prefeitos.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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